
 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 01/2025 - PROCESSO N.º 08/2025 

 
 

ATA DE ANÁLISE E RESULTADO DO JULGAMENTO DOS PROJETOS 
 
A Comissão de Seleção, designada pela Portaria nº 07/2025, alterada pela portaria 32/2025 que subscreve a 

presente Ata, comunica aos interessados no processo de Chamamento Público nº 01/2025 - Processo nº 08/2025, 

que tem por objeto a seleção de Organizações da Sociedade Civil (OSC), sem fins lucrativos, na área - 

Assistência Social - para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência 

de recursos financeiros às com recursos do Fundo Municipal de Assistência Social. Esta tem por objetivo o 

acolhimento e o desenvolvimento de ações e atividades voltadas para o atendimento direto das pessoas em 

situação de rua ou em situação de vulnerabilidade social, no município de Pato Branco/PR ofertando serviços de 

Abrigo Institucional a pessoas em situação de risco e vulnerabilidade social, incluindo acolhimento de pessoas em 

situação de rua, em regime de proteção integral em ambiente social adequado favorecendo o resgate e o 

fortalecimento dos vínculos, que a entidade notificada em 28/05/2025 para correção do Plano de Trabalho, nos 

termos do item 10.4 do edital, apresentou TEMPESTIVAMENTE seu plano de trabalho ajustado. Da análise, a 

comissão verificou que o novo Plano de Trabalho apresentado atende integralmente às exigências e 

recomendações apontadas na análise preliminar, especialmente no que se refere: 1. À adequação da meta de 

atendimento integral dos 30 usuários exclusivamente por meio da equipe do Serviço Especializado de Abordagem 

Social, conforme item 3.9.13 do edital; 2. À vinculação clara entre as etapas operacionais e os repasses 

financeiros mensais, com definição de marcos operacionais objetivos para liberação dos recursos, tais como: 

entrega de relatórios mensais, listas de presença, atualização periódica dos Planos de Desenvolvimento dos 

Usuários (PDUs), e indicadores acumulados por trimestre; 3. Ao detalhamento da periodicidade das atividades, 

como oficinas, rodas de conversa, grupos reflexivos e atendimentos psicossociais, especificando os profissionais 

responsáveis e os instrumentos de aferição de resultados; 4. À inclusão do cronograma trimestral de revisão dos 

PDUs, conforme orienta a Resolução CNAS nº 109/2009; 5. À descrição do processo de recrutamento e seleção 

da equipe técnica e operacional, conforme disposto no item 3.17.2.1 do edital, respeitando os princípios da 

legalidade, impessoalidade e economicidade. Dessa forma, conclui-se que o plano de trabalho ora apresentado 

está em plena conformidade com as diretrizes estabelecidas no edital e demais normativas legais aplicáveis, 

ficando, portanto CLASSIFICADA. Diante do resultado de classificação, a Comissão de Seleção abre o prazo de 

direito recursal, da fase de habilitação, de 05 dias, contados da publicação do resultado no site oficial do Município 

de Pato Branco (www.patobranco.pr.gov.br) e no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 

(www.diariomunicipal.com.br/amp). Decorrido o prazo e não havendo impedimentos legais ou após o julgamento 

dos recursos interpostos, ou ainda após a desistência expressa das proponentes do direito recursal, será marcada 

a data para abertura dos envelopes contendo os documentos de habilitação. O invólucro dos documentos de 

habilitação permanece inviolado em poder da Comissão. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata 

que, lida vai por todos os presentes assinada. Comissão de Seleção – Portaria nº 07/2025: Ana Paula Mokfa – 

Presidente, Rita de Cassia Ghizzi – Vice-presidente, Daniel Avila Maciel, Taciana Ferron – Membro, Gorete de 

Fátima Procópio – Membro, Daiane Galvão Dias – Membros. 
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